INDICAÇÃO Nº     1295

, DE 2005

     INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente a realização dos estudos necessários visando a redução do valor cobrado pela SABESP pelo  fornecimento de água, bem como a isenção da tarifa pelo tratamento de esgoto, no município de Salesópolis, onde está localizada a nascente do Rio Tietê.
Justificativa

                                          Os munícpes de Salesópolis reclamam do alto valor das tarifas de água e esgoto, atualmente em R$ 10,27 cada, mesmo valor cobrado em toda a Região atendida pela SABESP.

                                           Salesópolis conta com reservatórios de água que atendem os salesopolenses e ainda abastecem toda a Região Metropolitana de São Paulo.




        No entanto, face às imposições da Lei de Proteção dos Mananciais, o município de Salesópolis sofre com o desemprego que, infelizmente, contribui para a pobreza da população.




        Desta forma, entendemos que o pleito acima formulado pela população salesopolense, por intermédio de seus representantes na Câmara Municipal, notadamente do vereador Claudinei José de Oliveira, está revestido de justiça e necessidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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